
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

“INDICA ao Poder Executivo Municipal que seja
regularizado o abastecimento de água em todas
as comunidades que integram a região dos
bairros Chácaras Maria Alice, Vila Isis Cristina e
Jardim do Colégio - Embu das Artes – SP.”
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
CONSIDERANDO QUE é uma região muito carente, com muitas vielas e travessas que ainda não
possuem abastecimento regular de água;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a passagem não oferece segurança, já que não tem corrimão nem guarda-corpo,
iluminação e sistema de escoamento de água;
 
 
 
CONSIDERANDO QUE o saneamento básico é um direito assegurado pela Constituição Federal de 1988
e pela Lei nº 11.445/2007 como o conjunto dos serviços, infraestrutura e instalações operacionais de
 
 abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana, drenagem urbana, manejos de resíduos
sólidos e de águas pluviais;
 
 
 
Diante dessa realidade, se faz importante a regularização de água em todas as comunidades que fazem
parte dessa região, para que os habitantes da região tenham condições dignas de vida e possam usufruir
de seus direitos como cidadãos.
 
 
 
Assim, diante do exposto, a Vereadora Aline Santos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
por lei, apresenta ao Egrégio Plenário a presente indicação para apreciação do Poder Executivo.
 
 
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 26 de junho de 2024.
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Aline Santos - MDB
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